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PROTOCOLO Nº 003194 / 2021

UNIDADES 
GESTORAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBAÚBA

ASSUNTO DENÚNCIA COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR

RELATORA CONSELHEIRA MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO

PARECER TÉCNICO Nº 246/2021

Versa o presente expediente sobre denúncia formulada pela empresa BRAVO – COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO EIRELLI EPP, CNPJ/MF n. 19.368.888/0001-48, acerca do Pregão Eletrônico n. 

05/2021 realizado pela Prefeitura Municipal de Umbaúba. A denúncia foi protocolizada nesta 

Corte de Contas sob o número 003194/2021, em 15/04/2021.

Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Umbaúba integra, a área sob a responsabilidade da 

Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho, os autos foram remetidos a esta 6ª CCI, razão 

pela qual passaremos a realizar as análises necessárias para a devida instrução do feito.

1. DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE

Quanto à denúncia assim prescreve o Regimento Interno deste Tribunal de Contas:

Art. 145. Qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar perante o Tribunal a existência de 
irregularidades, ilegalidades ou abusos cometidos em órgãos ou entidades da 
Administração Pública do Estado e dos Municípios, sendo imediatamente distribuída 
pela Presidência ao Conselheiro da área a que corresponder o respectivo órgão ou 
entidade denunciada. 

§1º A denúncia, preferencialmente acompanhada de indícios de provas, deverá 
referir-se a administrador ou responsável sujeito a jurisdição do Tribunal, ser 
redigida em linguagem clara e objetiva e conter o nome legível do denunciante, 
sua qualificação e endereço. 

§2º Até a autuação e no resguardo dos direitos e garantias individuais, o Tribunal 
dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas. 

§3º Em caso de urgência a denúncia poderá ser encaminhada ao Tribunal por 
telegrama, fac-símile ou outro meio eletrônico, sempre com confirmação de 
recebimento e posterior remessa do original em 10 (dez) dias, contados a partir da 
mencionada confirmação. 
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§4º Não será recebida denúncia que não atenda as exigências deste artigo, salvo se 
apresentar indícios suficientes da existência de ir regularidades ou ilegalidades, caso 
em que o Conselheiro responsável pela área poderá determinar a realização de 
inspeção especial, com subsídio nos documentos da denúncia apresentada. 

§5º O denunciante poderá, ainda, dirigir-se pessoal mente à Ouvidoria do Tribunal 
de Contas do Estado para registrar sua denúncia, que será tomada a termo por 
determinação do Ouvidor, que a encaminhará ao Conselheiro da área. 

§6º A denúncia que preencha os requisitos de admissibilidade do §1º deste artigo, 
antes de sua autuação, será apurada mediante avaliação dos elementos documentais 
ou indícios de veracidade dos fatos e, caso o Conselheiro da área entenda necessário, 
determinará providências adicionais no sentido da formação do seu juízo sobre a 
admissibilidade da mesma, sem prejuízo da garantia do sigilo nas investigações; 

Art. 146. Caso não atenda os requisitos do §1º do art. 145, bem como na hipótese de 
denúncia anônima, desacompanhada de elementos que possibilitem sua apuração ou 
ainda com instrução prévia concluída pela improcedência dos fatos denunciados, o 
Conselheiro da área determinará, mediante despacho fundamentado, o arquivamento 
da mesma, sem prejuízo de prévia manifestação do Ministério Público Especial sobre 
a matéria. 

Parágrafo único. Havendo divergência entre o Conselheiro e o Ministério Público 
Especial, caberá ao Pleno decidir sobre o arquivamento ou autuação, conforme o 
caso, providenciando-se, na autuação, o sorteio de novo Relator.

A peça ora apresentada veio acompanhada de elementos documentais indicativos das supostas 

irregularidades que possibilitaram a avaliação dos indícios de veracidade dos fatos apontados.

2. DO OBJETO DA DENÚNCIA

A denúncia em apreço foi formulada pela empresa BRAVO – COMÉRCIO E LOCAÇÃO 

EIRELLI EPP, CNPJ/MF n. 19.368.888/0001-48, acerca do Pregão Eletrônico n. 05/2021 

realizado pela Prefeitura Municipal de Umbaúba, cujo objeto é a “Aquisição de 01 Castramóvel 

para atender as necessidades do Município de Umbaúba, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.

Alegou que o edital regedor do presente certame licitatório em seu Termo de Referência, nos 

Documentos de Habilitação não exige toda documentação necessária referente à qualificação 

técnica referente ao objeto licitado, posto que, não solicita Certificado de Adequação à Legislação 

de Trânsito – CAT e o Certificado de Capacitação Técnica - CCT, bem como não solicita 

documento comprobatório da realização de ensaio de frenagem, expedido por laboratório 

certificado pelo INMETRO.
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3. ANÁLISE TÉCNICA PRELIMINAR

Tendo em vista que se trata de denúncia formulada com pedido de medida cautelar, faremos uma 

análise preliminar do feito a fim de conferir utilidade ao mesmo.

Consultando o Portal de Licitações e Eventos do Tribunal de Contas, encontramos o aviso de 

licitação que contém as seguintes informações: 
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Consultando o Portal de Transparência do Município1, também encontramos a publicação do aviso 

do edital juntamente com o inteiro do mesmo.

O item 9 do Edital trata das condições para habilitação dos licitantes, in verbis:

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante ou 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.

1 https://www.umbauba.se.gov.br/site/Licitacao/31887?localConsulta=2
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

poderá ser verificada por meio do SICAF, os documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto no art. 41, 

parágrafo único do decreto 1392/20.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação deverá incluir os documentos de 

habilitação mediante utilização do sistema, para atender às condições exigidas 

no edital até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação de 

preferência autenticados, ou trazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

para autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da última alteração desde que consolidada;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;
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9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. prova de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. certidão negativa de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da 

Distribuição Judicial da localidade, ou através da Internet;

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestado (os) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado.

9.12. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo III deste 

Edital, expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

9.13. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que 

não existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com 

o Poder Público, por atender integralmente as condições exigidas para sua 

habilitação, nos termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, 

mediante modelo de declaração constante do Anexo IV – Declaração de 

Inexistência de Fatos Impeditivos;

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital.

Arquivo assinado digitalmente por MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO:11660732549 em 05/05/2021 20:55:00
Arquivo assinado digitalmente por ELEONALDO SOARES SANTOS:25620592553 em 05/05/2021 00:55:33

Valide a autenticidade deste em 'http://www.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 660B2C034FA893DFBB6A605439821C8D

Processo TC/003194/2021

página 230 da peça unificada

MEDCAUT - Nº 4/2021

6ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 9



6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

9

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa.

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.

9.21 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens acima, para fins de habilitação de 
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preferência com autenticação eletrônica, ou trazê-los no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis para autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Alega o denunciante que o presente certame licitatório em seu Termo de Referência, bem como 

nos Documentos de Habilitação não exige toda documentação necessária referente à qualificação 

técnica referente ao objeto licitado, posto que, não solicita Certificado de Adequação à Legislação 

de Trânsito – CAT e o Certificado de Capacitação Técnica - CCT, bem como não solicita 

documento comprobatório da realização de ensaio de frenagem, expedido por laboratório 

certificado pelo INMETRO e que Tais documentos são essenciais e de suma importância para a 

comprovação de que a empresa que se sagrar vencedora do certame possui a qualificação técnica 

necessária para a fabricação e entrega da Unidade Móvel, sendo imprescindível a apresentação dos 

mesmos.

Ademais, ressaltou que todas as empresas do ramo de fabricação de reboques, semi-reboques, 

trailers, veículos possuem referida documentação, não havendo, portanto, que se falar em restrição 

à competitividade, que referidos documentos não seriam específicos do objeto licitado, mas sim 

são documentos necessários para a fabricação de qualquer Unidade Móvel, ou seja, as empresas 

que atuam nesse ramo de atividade possuem referido documento.

São três os normativos legais encontrados que regem o tema: a Resolução CONTRAN Nº 291 DE 

29/08/2008, o Código de Trânsito Brasileiro e o INMETRO.

A primeira estabelece em seus artigos 1º e 2º:

Art. 1º Todos os veículos fabricados, montados e encarroçados, nacionais ou 

importados, devem possuir código de marca/modelo/versão específico, o qual 

deve ser concedido conjuntamente à emissão, pelo Órgão Máximo Executivo de 

Trânsito da União, do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT.

Parágrafo único. Ao requerer a concessão do código específico de 

marca/modelo/versão e emissão do Certificado de Adequação à Legislação de 

Trânsito - CAT o interessado deve:

I - Respeitar as classificações de veículos previstas na Tabela I - Classificação 

de Veículos Conforme Tipo/Marca/Espécie, conforme prevista em norma 

específica. (Redação dada ao inciso pela Resolução CONTRAN nº 369, de 

24.11.2010, DOU 26.11.2010 )
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II - Atender aos procedimentos estabelecidos, mediante Portaria, pelo Órgão 

Máximo Executivo de Trânsito da União;

Art. 2º As transformações previstas na Tabela II - Transformações de Veículos 

sujeitos a homologação compulsória, estabelecida em norma específica, 

acarretam ao interessado a obrigatoriedade de obtenção de código de 

marca/modelo/versão específico, conforme o art. 1º. (Redação dada ao caput 

pela Resolução CONTRAN nº 369, de 24.11.2010, DOU 26.11.2010 )

§ 1º O proprietário de veículo já registrado, que vier a sofrer as transformações 

previstas na Tabela II - Transformações de Veículos sujeitos a homologação 

compulsória, deverá solicitar prévia autorização à Autoridade Executiva de 

Trânsito da Unidade da Federação onde o mesmo estiver cadastrado e, após a 

transformação, encaminhar ao DETRAN cópia autenticada do CAT, nota fiscal 

da transformação e Certificado de Segurança Veicular emitido por Instituição 

Técnica licenciada pelo DENATRAN - documentos estes que devem fazer parte 

do prontuário do veículo devendo ter seus dados devidamente alterados no 

cadastro estadual, com a nova marca/modelo/versão na Base Índice Nacional. 

(Redação dada ao parágrafo pela Resolução CONTRAN nº 369, de 24.11.2010, 

DOU 26.11.2010 )

§ 2º O número do Certificado de Segurança Veicular - CSV, quando se tratar de 

transformação de veículo já registrado, deve constar no campo das observações 

do Certificado de Registro de Veículos - CRV e do Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículos - CRLV, e as modificações devem ser registradas nos 

campos específicos e, quando estes não existirem, no campo das observações do 

CRV/CRLV.

§ 3º A ausência de autorização prévia da Autoridade Executiva de Trânsito da 

Unidade da Federação, prevista no § 1º, implica na aplicação da penalidade e 

medida administrativa prevista no inciso VII do art. 230, do Código de Trânsito 

Brasileiro .

Por sua vez, o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 106:

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, 

ainda, quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado 

Arquivo assinado digitalmente por MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO:11660732549 em 05/05/2021 20:55:00
Arquivo assinado digitalmente por ELEONALDO SOARES SANTOS:25620592553 em 05/05/2021 00:55:33

Valide a autenticidade deste em 'http://www.tce.se.gov.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 660B2C034FA893DFBB6A605439821C8D

Processo TC/003194/2021

página 233 da peça unificada

MEDCAUT - Nº 4/2021

6ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 12



6ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

12

pelo fabricante, será exigido, para licenciamento e registro, certificado de 

segurança expedido por instituição técnica credenciada por órgão ou entidade 

de metrologia legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN.

Já a PORTARIA INMETRO Nº 14/2016 estabelece os critérios para o Programa de Avaliação da 

Conformidade para Fabricantes, Encarroçadores e/ou Transformadores de Veículos Rodoviários e 

Fabricantes de Equipamentos Veiculares, através do mecanismo de inspeção, atendendo os 

requisitos estabelecidos no RTQ vigente, de forma a promover a segurança dos veículos, dos 

equipamentos, e de seus usuários.

Em seu item 4 são estabelecidas as seguintes definições:

Da leitura dos regramentos acima citados, depreendemos que o CCT – Certificado de Capacitação 

Técnico Operacional, é um documento fornecido pelo INMETRO para as empresas 

Transformadoras, Encarroçadoras, Fabricantes de Implementos rodoviários e Importadoras 
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representantes de Marcas no Brasil. Este CCT é preenchido e emitido por um OIA – 

ORGANISMO ACREDITADO PELO INMETRO na área de segurança veicular, após a 

comprovação técnica da empresa e das inspeções de segurança veicular.

A empresa interessada deverá solicitar formalmente ao OIA - ORGANISMO ACREDITADO 

PELO INMETRO à concessão do CCT - Certificado de Capacitação Técnico Operacional, para 

cada processo operacional e projeto de engenharia desenvolvido.

A empresa será inspecionada para que seja verificada à conformidade das informações e os dados 

técnicos relativos ao processo de produção conforme o Regulamento Técnico da Qualidade RTQ-

28 do INMETRO.

Na Inspeção Inicial da empresa o OIA - ORGANISMO ACREDITADO PELO INMETRO deve 

validar toda documentação que comprove o atendimento das informações e dados técnicos e deve 

constatar a capacidade Técnico Operacional da empresa em implementar seu processo de produção 

em conformidade com as informações e dados técnicos fornecidos, deve também verificar a 

conformidade do produto desenvolvido pela empresa aos requisitos técnicos e de segurança 

estabelecidos em legislação do CONTRAN, CONAMA, CONMETRO, DENATRAN, IBAMA E 

INMETRO.

Após comprovada a Capacitação Técnico Operacional da empresa em executar os projetos de 

engenharia registrados na solicitação do CCT o OIA - ORGANISMO ACREDITADO PELO 

INMETRO deve emitir o CCT do INMETRO, com validade de 02 anos e do CSV – Certificado 

de Segurança Veicular do INMETRO para o protótipo inspecionado, nos termos definidos em 

norma do INMETRO.

Portanto, o que se observa é que é imprescindível que para que uma empresa possa realizar tais 

tipos de serviços, a mesma tenha autorização emitida pelo INMETRO. Ademais, os próprios 

veículos alterados devem possuir registro específico. Assim, não poderia uma empresa realizar os 

serviços descritos nos normativos acima elencados sem a homologação oficial por parte do 

INMETRO.

Seguindo esta lógica, entendemos como pertinentes os argumentos aduzidos pela empresa 

denunciante, haja vista que não faria sentido a participação de empresa que não possuísse tais 

documentos no certame, posto que se revestem de verdadeiros pré-requisitos legais.  
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4. CONCLUSÃO

Levando-se em consideração os argumentos e documentos apresentados pelo denunciante, bem 

como a legislação aplicável ao tema ora em análise, entendemos, em sede de análise preliminar, 

como pertinente o mérito da denúncia, merecendo seu acolhimento.

Presentes os requisitos necessários para expedição de providência de natureza cautelar, quais 

sejam fumus boni juris e periculum in mora, sugerimos a adoção das seguintes providências:

1. Acolhimento da presente denúncia;

2. Concessão de medida cautelar;

3. Retificação do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021, no sentido de fazer constar 

entre os requisitos de Habilitação dos licitantes, a apresentação do CAT (Certificado de 

Adequação a Legislação de Trânsito) e CCT (Comprovante de Capacitação Técnica), nos 

moldes da Resolução n. 291 do CONTRAN, de 29 de agosto de 2008, alterada pela 

Resolução 369 do CONTRAN, de 26 de novembro de 2010; do art. 106 do Código de 

Trânsito Brasileiro; bem como da Portaria INMETRO nº 14/2016. 

É o parecer,

6ª CCI, 23 de abril de 2021.

Alexandre Conti Emmerick
Analista de Controle Externo II
Área Auditoria Governamental

Mat. nº 1953 
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PROTOCOLO Nº - TC 2021/00319-4 

RELATORA - Cons.ª MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO 

 

 

PARECER 

 

Com vista, nos termos da legislação em vigor.  

 

Trata-se de denúncia (fls. 1/8), apresentada pela empresa Bravo 
 Comércio e Locação Eirelli EPP, em face do Município de Umbaúba, com 

pedido de expedição de medida cautelar com fundamento no art. 113, §1º da 
Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno 
deste Tribunal. 

 

Ao final, o denunciante requereu que seja determinado 
LIMINARMENTE a suspensão da presente licitação, e no mérito seja 
julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente representação 
determinando a anulação do presente Processo Licitatório, determinando 
que o Município de Umbaúba realize as adequações apontadas, exigindo 
nos documentos de qualificação técnica a apresentação de Certificado de 
Adequação à Legislação de Trânsito  CAT, Certificado de Capacitação 
Técnica  CCT e documento comprobatório da realização de ensaio de 
frenagem . 

 

A ilustrada Coordenadoria Técnica, em parecer (fls. 159/172), 
ponderou que, em análise preliminar, os argumentos e a documentação 
apresentada pela denunciante bem como a legislação aplicável ao tema 
levam ao acolhimento da denúncia. Ao final, reconheceu que estão presentes 
os requisitos para expedição de medida cautelar, fumus boni iuris e 
periculum in mora, e opinou: pela concessão da medida cautelar para 
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Retificação do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021, no sentido 
de fazer constar entre os requisitos de Habilitação dos licitantes, a 
apresentação do CAT (Certificado de Adequação a Legislação de Trânsito) 
e CCT (Comprovante de Capacitação Técnica), nos moldes da Resolução n. 
291 do CONTRAN, de 29 de agosto de 2008, alterada pela Resolução 369 
do CONTRAN, de 26 de novembro de 2010; do art. 106 do Código de 
Trânsito Brasileiro; bem como da Portaria INMETRO nº 14/2016    

 

Em breve síntese, é o relatório. 

 

Em análise preliminar, pois se trata de medida de urgência, 
acompanho os fundamentos de fato e de direito contidos na manifestação da 
ilustrada Coordenadoria Técnica. 

 

Acrescento que o edital do Pregão Eletrônico nº 05/2021, ora 
analisado, foi objeto de impugnação pela denunciante (fls. 48/50). O prego-
eiro considerou (fl. 51) improcedente a impugnação, pois a documentação 
que a denunciante queria incluir no edital como necessária para a habilitação 
técnica somente seria de apresentação obrigatória aos órgãos de trânsito 
para fins de licenciamento dos veículos adaptados . Além disso, registrou 

que o Termo de Referência do edital contém expressamente a exigência de 
que o reboque (trailer) deverá ser entregue devidamente licenciado e empla-
cado em nome do Município de Umbaúba. Apesar da tecnicidade e especifi-
cidade das normas apontadas pela denunciante e pela Coordenadoria Téc-
nica, é forçoso reconhecer que, para a obtenção do CCT e do CAT, faz-se 
necessário processo de inspeção de requisitos administrativos, de infraestru-
tura, de recursos humanos e técnicos do fornecedor, conforme estabelecido 
no item 4.5 (fl. 170) da Portaria nº 14/2016 do Inmetro, que visa promover a 
segurança dos veículos, dos equipamentos, e de seus usuários, conforme re-
gistrou o analista. Assim, parece-me justificada a exigência dos documentos 
citados pela denunciante como necessários para a habilitação técnica. 
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Por tudo o exposto pela Coordenadoria Técnica e neste parecer, 
parece-me evidente a presença do fumus boni iuris. A não atuação deste Tri-
bunal antes da data de conclusão do procedimento licitatório limitará e con-
dicionará possível atuação futura desta Corte de Contas, assim, resta carac-
terizado o periculum in mora. Considerando que o pregão eletrônico ora ana-
lisado ocorreu no último dia 22 do corrente mês, não havendo, portanto, 
tempo hábil para ouvir o gestor municipal interessado, justifica-se a expedi-
ção de medida cautelar inaudita altera pars. 

 

Isso posto, estando presentes os requisitos exigidos no art. 64 
da LOTCE/SE e no art. 131 do RITCE/SE, opina este membro do Ministério 
Público de Contas pela concessão de medida cautelar, inaudita altera pars 
(art. 132 do RITCE/SE), para suspender o Pregão Eletrônico nº 05/2021 
(art. 134, II do RITCE/SE) até o julgamento final da presente medida caute-
lar, dando-se ciência do ocorrido ao gestor responsável e ao pregoeiro para 
que apresentem defesa. Ato contínuo, pela autuação do expediente como de-
núncia. 

 

 

Este é o parecer, s.m.j. 
Aracaju, 26 de abril de 2021. 

  

 

 

LUIS ALBERTO MENESES 

Procurador-Geral 
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